
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

CONTRATO N° 39/2024 — PMC 
PROCESSO N° 188/2024 
Dispensa Eletrônica n° 009/2024 — CPL/PMC 

Protesso n° 188/2024/PMSDM 

Fls.: 

Ruh.: 

TERMO DE CONTRATO, QUE FAZEM 
ENTRE SI O MUNICIPIO DE SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO E A 
EMPRESA A.G.M LUSTOSA EIRELI. 

O MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, inscrita no CNPJ n° 
06.113.690/0001-71, com sede na Praça Getúlio Vargas — bairro Centro, SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Sr.(a), Sr'. 
ELIZANGELA SANTOS SOUSA QUEIROZ, brasileira, casada, portadora do RG.: 031184192006-6 
SSP/MA e CPF 767.815.853-04 e a empresa L C SILVA LTDA — CNPJ:. 33.063.921/0001-52 
localizado na rua 64 n 13 Vinhais cidade de São Luis -MA , doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Luis Charles Silva e Silva, 
R.G. n.° 56637896 - 5 SSP-MA, C.P.F. n.° 660.700.313-34, e-mail L C SILVA LTDA — CNPJ:. 
33.063.921/0001-52 charles®sollysd.com.br - (98) 99992-4830, rua 64 n 13 Vinhais cidade 
de São Luis -MA , doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu 
representante legal, Luis Charles Silva e Silva, R.G. n.° 56637896 - 5 SSP-MA, C.P.F. n.° 
660.700.313-34„ têm, entre si, ajustado o presente Termo de Contrato, decorrente do(a) 
DISPENSA ELETRÔNICA N° 004/2024 — CPL/PMSDM, tendo em vista o que consta no 
Processo n° 064/2024 e em observância as disposições da Lei n° 14.133/2021, Lei 
Complementar n° 123/2006 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste 
contrato. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO TIO1ki:

1.1. O objeto do presente Termo de : Contratação de empresa especializada no fornecimento de 
Equipamentos de informática para o Programa da Secretaria Municipal de Assistência Social — 

SEMAS., conforme as quantidades, especificações e condições constantes neste Termo de 
Referência. 

1.2. O valor total do presente contrato é de R$: 1.299,99 (hum mil e duzentos e noventa e 
nove reais e noventa e nove centavos), conforme demonstrativo a seguir: 

Item Especificações Unidade Q td. P.Unit. P.Total 

1 

Impressora Multifuncional Tipo 
Impressão: Jato Tinta , Resolução 
Impressão: Preto 1200 X 1200, Cor 4800 
X 1200 DPI, Tensão Alimentação: 
Bivolt V, Resolução Scanner: 1.200 X 
Marca: HP Fabricante: HP Modelo: 
Smart Tank 584 Mult 

Unidade 01 1.299,99 1.299,99 

1.2.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciatios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
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1.2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

1.3. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições 
deste Contrato e as disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo 
das cláusulas contratuais. 

1.4. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei Federal n° 14.133/2022 e demais normas pertinentes às licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado, em especial a Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

2.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

2.2. Prazo de entrega: Conforme consta no Termo de Referência — Anexo I do Aviso de 
Contratação Direta; 

23. Local de entrega: Conforme consta no Termo de Referência — Anexo I do Aviso de 
Contratação Direta; 

2.4. Prazo de validade e/ou garantia: Conforme consta no Termo de Referência — Anexo I 
do Aviso de Contratação Direta; 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

Unidade: 02 PODER EXECUTIVO 
Classificação: 10.122.002.2044 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE- FMS 
Natureza da Despesa: 4.4.9052 - EQUIPAMENTOS PERMANENTES. 

CLÁUSULA QUARTA DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

4.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei n° 14.133/2021. 

4.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, 
de acordo com o constante no art. 125 Lei n° 14.133/2021. 

4.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n°14.133/2021. 

CLÁUSULA QUINTA— DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
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5.1. O período de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data da 
sua assinatura, condicionada sua eficácia após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial 
e no PNCP, conforme art. 105 da Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA SEXTA — DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

6.1. O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no 
todo ou em parte. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA 

7.1. A CONTRATADA responderá solidariamente com os fornecedores do material (produtor 
ou importador) pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que o tome impróprio ou inadequado 
à utilização a que se destina ou que lhe diminua o valor, assim como por aqueles decorrentes 
da disparidade com as indicações constantes da embalagem/manual, aplicando-se as 
disposições contidas no Código de Defesa do Consumidor — Lei Federal n° 8.078/1990. 

CLÁUSULA OITAVA — DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

8. 1 . Não haverá exigência da garantia da contrafação dos artigos 96 e seguintes da Lei n" 
14.133/2021. 

CLÁUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. São aqueles previstos no Termo de Referência (Anexo I) do Aviso de Contratação Direta. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. São aqueles previstos no Termo de Referência (Anexo I) do Aviso de Contratação 
Direta. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DOS CRITÉRIO DE MEDICAÇÃO E DE 
PAGAMENTO 

11.1. São aqueles previstos no Termo de Referência (Anexo I) do Aviso de Contratação Direta. 

11.2. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta Corrente da 
CONTRATADA, no Banco INTER, Agência 0001, Conta Corrente 4408460-9, através de 
emissão de Ordem Bancária. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO REEQUIL1BRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

12.1. São aqueles previstos no Termo de Referência (Anexo I) do Aviso de Contratação Direta. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO REAJUSTE CONTRATUAL 

13.1. Não se aplica. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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14.1. São aqueles previstos no Termo de Referência (Anexo I) do Aviso de Contratação 
Direta. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA RESCISÃO CONTRATUAL 

15.1. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021. 

15.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, 
a CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, 
sem prejuízo da possibilidade da CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências 
acaute !adoras. 

15.3. A rescisão deste Contrato poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 
b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde 
que haja conveniência para a CONTRATANTE; 
c) judicialmente, nos termos da legislação. - 

15.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, 
será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda 
direito aos pagamentos devidos pela execução do presente Contrato até a data da rescisão. 

15.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos 
créditos decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, 
além das sanções previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DAS COMUNICAÇÕES 

16.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito deste Contrato, só produzirá efeitos 
legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove 
a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA— DAS ASSINATURAS 
1 - • 

17.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizacia e assinada pelas Partes e testemunhas do 
Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz 
os mesmos efeitos legais da via fisica original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto 
n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes 
convencionam ainda que o Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de 
forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-
Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura 
eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador SERPRO ou 
pelo Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA— DO FORO
-- - ,, t!141 

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, 
com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 
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30

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes 
a seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, 
perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem. 

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO (MA), 02 de agosto de 2024. 

Sra. ELIZANGELA SANTOS SOUSA QUEIROZ, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 
CONTRATANTE 

TESTEMUN 

Nome: 

CPF: -tico cNi 

LUES CHARLES A j5dIdnu cl9tal 

SILVA E PIX LUIS CliMILES S0. VA E 
YLVA.15607003, 3}4 

SILVA:6607003133 NOM 2024 OlO2 

4 Is 37 ,34»,xy 

L C SILVA LTDA 
CNPJ:. 33.063.921/0001-52 

Luis Charles Silva e Silva 
R.G. n.° 56637896 - 5 SSP-MA, C.P.F. n.° 

660.700.313-34 
Representante L al da Empresa 

CONT DA 

Nome: 

CPF: GOOJÇU .355 --/ 
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